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EMENDA  EMENDA  

EMENDA Nº      (ADITIVA)

(Do Sr. Deputado JOÃO CA RDOSO – AVA NTE)(Do Sr. Deputado JOÃ O CARDOSO – A VA NTE)

 

A o Projeto de LeiA o Projeto de Lei
Complementar nº 58, deComplementar nº 58, de
2020, de autoria do2020, de autoria do
Poder Executivo, quePoder Executivo, que
“Homologa o Convênio“Homologa o Convênio
ICMS 155, de 10 deICMS 155, de 10 de
outubro de 2019, queoutubro de 2019, que
autoriza as unidadesautoriza as unidades
federadas que mencionafederadas que menciona
a instituir programa dea instituir programa de
anistia de débitos fiscaisanistia de débitos fiscais
relativos ao ICMS, erelativos ao ICMS, e
institui o Programa deinstitui o Programa de
Incentivo àIncentivo à
Regularização Fiscal doRegularização Fiscal do
Distrito Federal - REFIS-Distrito Federal - REFIS-
DF 2020”.DF 2020”.
 

Acrescente-se o § 4º ao art. 2º do projeto em epígrafe com a seguinte redação:

 

“§ 4º O disposto no § 1º não se aplica a hipóteses constatadas de sonegação, fraude
ou conluio, podendo ser desmembrado os itens do auto de infração, para efeito de adesão a
que se refere o caput do art. 5º”.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

A presente emenda tem por finalidade reestabelecer a proibição que constava no
projeto anterior do Refis (PLC 40/2020), que proibia a utilização de débitos oriundos de
sonegação, fraude ou conluio.

Segundo o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios, as regras que
estendem o benefício do parcelamento para os que praticaram crimes contra a ordem
tributária "afrontam os princípios constitucionais da isonomia, da razoabilidade, da moralidade
e do interesse público, por dar tratamento idêntico a contribuintes que se encontram em
situações distintas".

Desse modo, apresentamos a presente emenda solicitando a aprovação pelos Nobres
Parlamentares da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Sala das Sessões,     
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Deputado JOÃ O CA RDOSOJOÃ O CARDOSO
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